
p ere.zruca uniczp.:il ae ur:,g-ua 2/0ce ao ov.orte 
Estado do Espfr lto Santo 

LEI Nº 3 01 /94. 

" Dispõe sobre a abertura àe Cr édito Es~ec i al . " 

O Prefeitc Munjcipal de Àgua Doce do Ncrte, 

Estado do Esnirito San t o, no uso àe suas atribu~ç~es legeis . 

FAZ saber C,'L;e D câmara decrE-tcu e Ele f:arc ic· 

na a seguinte Lei , 

Art. 1º. Fica o Prefe i te Municipal c:e Àgua. Dcce cc. I"crte, .i !""tad o de Es 

rir .1. 'co ...., ar.L,.:, .. u to r :.zado 2 P.Crir um Crédito Especial , r.a qt..ar. 

tia de R$ 1. 000,00 ' lím mil r·eais) , para ex.t -.: nsão d E' ,. de de Ilu 

mi nação na EPG Povoado dP Bem• Def,t ir,o , éLté a sub staçe,o de trE·t~ 

mento de ~ ~ua d a CE~ AN 0 2 Sede de Bom Destino neste Municinio ' 

inc~uindo a cercadur a da Substação de Tratamen to de Àgua , com a 

seguinte classificação : 

1 0 . 00 - SECRETAq I A MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI ÇOS URBANOS . 

1 0 . ::.c - Secret3ria Mun i cipal de Ob ras ~ Serviços Urb ,:mos . 

1 0 - Habitação e Urbanismo . 

60 - Serviço de Utilidade PÚb lica . 

327 - Ilumin~ç~o PÚblica . 

1.25 - Exten são de ~ede de I l um i nação PÚb lica in~ciando n a EPG 

Povoadc de Bom Des~in0, a ~ é ~ Substação de tra tamento ' 

de água da CESAN na sede de Bom Destino neste Município 

inclui~do a cercadura da Substação de tratamento de Àgua . 

4100 - Investimentos . 

4 110 - Obras e Instal ações - R$ 1 . 000 , 00 ' Um mil reais) . 

Art. 2º . Os recursos para cobrtre~ as despesas r eferentes ao dispositivc 

anterio r , ad\·irão do cancelamento de R$ 1.000,00 '. Um r1i l reais) , 

da seguinte dotação Or~amentária : 

10 . 00 - SECRETARIA MUNICJPAI, DE OBRAS E cERVIÇOS URBANOS . 

10 . 10 - Sec r etaria Municipal de Ob ras e Se~viros UrbAnos . 

11 1 - H- b i t ação - Ur'-anismo . 

60 - serv i ço de uti'idade pÚblica . 

328 - Parques e jar d i ns 

2 11.8 anutenção de Atividades ~e p ~rques E j ardins . 

3 130 - Se rvi ços 0e T. rc~ irJs e . nc ~ r~0 s . 

3 1 32 - Cu t r o s se rviços e Encargos - R$ 1. C00 , 00 (l'rri mil r e ais) 



flrdeituca (À!{,;un icipaL de cflgua !Doce do c!Norte 
E stado do E spírito Santo 

Art . 3º . Revogam- se as d ispos i ções contrar i as à presente Lei . 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na dara dP su~ puhlicação 

Gahin°te ~o p~ef0 it~ Munic i pal de Àgua Doce do Norte , Estado 

do Espirito Santo , em 05 de outubro de 1 . 994 . 

d0 
JEOVAH COELHO DE OLIVEIRA 

Prefeito Muni c ipa l 


